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EMENDA NO 02, de 06 de novembro de 1.991. 

A MESA da Câmara Municipal de Assis, usando das atri

buições que lhe são conferidas por Lei, promulga a seguinte Emen

da ao texto da Lei Orgânica do Município de Assis: 

ARTIGO 1º - Suprima-se o inciso I do artigo 178 da Lei Orgânica ' 

do Município de Assis. 

ARTIGO 2Q - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 06 de novembro de 1.991. 
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